
02/07/2019 SEI/UFU - 1344673 - Portaria

https://www.sei.ufu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1525306&infra_siste… 1/2

 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA

Diretoria da Faculdade de Odontologia
Av. Pará, 1720, Bloco 4L - Bairro Umuarama, Uberlândia-MG, CEP 38405-320
Telefone: (34) 3225-8116 - h�p://www.fo.ufu.br/ - seodo@umuarama.ufu.br

  

PORTARIA DIRFOUFU Nº 20, DE 25 DE JUNHO DE 2019

  

Nomeia coordenador para a Área de
Oclusão, Prótese Fixa e Materiais
Odontológicos da Faculdade de
Odontologia da Universidade Federal de
Uberlândia.

O DIRETOR DA FACULDADE DE ODONTOLOGIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA (FOUFU),
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 323 do Regimento Geral da Universidade
Federal de Uberlândia e pelo art. 20 do Regimento Interno da FOUFU; e

CONSIDERANDO a necessidade de se nomear Coordenador(a) para as Áreas Acadêmicas da FOUFU,
conforme os ar�gos 8º, 47, 48, 56 e 58 do Regimento Geral dessa Faculdade;

CONSIDERANDO a deliberação da Área de Oclusão, Prótese Fixa e Materiais Odontológicos da FOUFU,
expressa no Comunicado que inicia o processo Nº 23117.047737/2019-01 (documento 1293741), de
03 de junho de 2019;

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23117.047737/2019-01,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear o professor FLÁVIO DOMINGUES DAS NEVES como Coordenador da Área de Oclusão,
Prótese Fixa e Materiais Odontológicos da Faculdade de Odontologia da Universidade Federal de
Uberlândia. 

Parágrafo único - O mandato do professor ora nomeado terá duração de dois anos, com início a par�r da
entrada em vigor desta Portaria.

Art. 2º - Revogar a Portaria FOUFU nº 26, de 26 de setembro de 2017.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Bole�m de Serviço Eletrônico.

 
 

SÉRGIO VITORINO CARDOSO
Diretor da Faculdade de Odontologia

Portaria R. 917/2017
 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Vitorino Cardoso, Diretor(a), em 25/06/2019, às
10:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Boletim de Serviço Eletrônico em 25/06/2019

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1344673 e
o código CRC 62994E2E.

 

Referência: Processo nº 23117.047737/2019-01 SEI nº 1344673

https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

